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PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.012/2026 
ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E APÊNDINCES 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se 
detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6', incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40 e 41, 
da Lei n° 14.133/2021. 
1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 
I) Definição dos Itens e especificações dos serviços; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
1.3. Da Modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, nos termos do art. 28, I da Lei n° 14.133/2021 "Modalidade de licitação obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto (art. 
6. ' XLI da Lei n° 14.133 / 2021)". 
2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgão Interessado: 
Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. 
2.2. Objeto: 
Contratação de serviços de assessoria técnico-educacional, junto à Secretaria Municipal de Educação de 
Eusébio, envolvendo atividades de legislação, planejamento e gestão educacional, excetuando-se atividades 
focadas na estruturação da rede de ensino (escolas). 
2.3. Justificativa: 
A Secretaria Municipal de Educação, responsável pela gestão e administração das atividades educacionais, 
enfrenta uma crescente demanda por serviços especializados em legislação, planejamento e gestão 
educacional. Essa demanda é exacerbada pela insuficiência de recursos humanos qualificados para atender 
a complexidade técnica exigida por essas atividades. A atual estrutura não possui a capacidade necessária 
para acompanhar as atualizações constantes nas normativas educacionais e nas melhores práticas de gestão, 
o que resulta em potencial comprometimento da eficiência e eficácia dos serviços prestados à população. 
O impacto institucional causado pelo não atendimento a essa necessidade é significativo. Sem a contratação 
de serviços de assessoria técnico-educacional, a Secretaria pode enfrentar obstáculos na execução de suas 
rotinas administrativas e operacionais, o que comprometeria a qualidade dos serviços educacionais e, por 
conseguinte, o interesse público. A ausência de suporte especializado poderá levar a interrupção de 
iniciativas vitais, ao não atendimento de metas setoriais estabelecidas e ao retrocesso no avanço de 
melhorias projetadas no planejamento educacional. 
Os resultados pretendidos com essa contratação são essenciais para assegurar a continuidade e a 
modernização dos processos educacionais, alinhando-se diretamente aos objetivos estratégicos da 
Administração Pública, que incluem a eficiência na gestão de recursos educacionais e a melhoria contínua 
dos serviços educacionais oferecidos. A assessoria técnico-educacional proporcionará a expertise 
necessária para adaptar-se as exigências legais e melhorar o desempenho das atividades da Secretaria, 
garantindo assim a eficácia operacional e a conformidade com os padrões educacionais requeridos 
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Portanto, a contratação dos serviços de assessoria técnico-educacional é apresentada como imp 
para solucionar os problemas identificados e alcançar os objetivos institucionais delineados no processo 
administrativo, em conformidade com os princípios da Lei n° 14.133/2021. Essa medida irá assegurar que 
a prestação de serviços educacionais se mantenha em níveis qualitativos superiores, atendendo ao interesse 
público e promovendo o desenvolvimento sustentável da educação no município. 
2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - Exercício 2026. 
2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
dos serviços: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 
2.6. Da descrição dos serviços: 
2.6.1. Atividades na Área de Legislação Educacional 
2.6.1.1. Reestruturação Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, em consonância com as 
políticas públicas nacional e estadual, bem como acompanhamento e estruturação às modificações que, no 
decorrer da gestão, venham a existir; 
2.6.1.2. Elaboração de Regimento Interno, contendo as atribuições da Secretaria Municipal de Educação e 
de suas devidas unidades organizacionais, em conformidade com a nova estrutura administrativa; 
2.6.1.3. Reestruturação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, a fim de 
adequá-lo à nova legislação do FUNDEB e demais Resoluções do FNDE; 
2.6.1.4. Reestruturação dos instrumentos legais de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do 
Magistério, contendo dispositivos que avaliem os fatores objetivos (que são aqueles que dependem 
exclusivamente do procedimento individual do servidor) e fatores comportamentais (que dependem do 
procedimento individual do servidor bem como da avaliação da chefia imediata), em conformidade com o 
novo Plano de Carreira e Remuneração; 
2.6.1.5. Assessoria à Avaliação de Desempenho dos Profissionais do Magistério, com orientação técnica 
semanal/mensal à Comissão de Avaliação de Desempenho, bem como às chefias imediatas; 
2.6.1.6. Assessoria às demandas de matérias de competência da Secretaria de Educação, no que se refere 
aos atos legais e administrativos, incluindo a elaboração de Minutas de Projetos de Lei, Decretos, Portarias 
ou outros atos de natureza administrativa; 
2.6.1.7. Assessoria na elaboração de instrumentos de Avaliação do Estágio Probatório dos Profissionais do 
Magistério, a fim de aquisição da estabilidade de que trata o § 40, art. 41, da CF/88; 
2.6.1.8. Assessoria na Implementação e acompanhamento da Avaliação do Estágio Probatório dos 
Profissionais do Magistério, com orientação técnica seminal/mensal à Comissão de Avaliação de do 
Estágio Probatório, bem como às chefias imediatas; 
2.6.1.9. Elaboração e/ou acompanhamento aos editais de seleção pública, realizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, dos profissionais do magistério e demais servidores técnico-administrativos; 
2.6.2. Atividades na Área de Planejamento Educacional: 
2.6.2.1. Assessoria junto à área técnico-educacional da Secretaria Municipal de Educação, a fim de 
acompanhar os atos legais e administrativos realizados, em conformidade com a legislação municipal; 
2.6.2.2. Assessoria junto à área Planejamento Educacional da Secretaria Municipal de Educação, a fim de 
permitir à administração um sistema perfeito de controle de pessoal, com adoção de novos métodos e 
fluxos operacionais; 
2.6.2.3. Planejamento e acompanhamento aos processos de chamadas públicas da Secretaria Municipal de 
Educação; 
2.6.2.4. Planejamento financeiro com vistas à implementação da politica salarial anual dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, para fins de progressão e promoção; 
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2.6.2.5. Planejamento anual do piso salarial dos profissionais do magistério, com a realização estudos 
cálculos de impacto financeiro e alteração das tabelas vencimentais do Plano de Carreira; 
2.6.2.6. Assessoria na elaboração de pareceres técnicos ao Secretário Municipal de Educação, nas diversas 
áreas da educação, com vistas a propiciar ao gestor subsídios para a tomada de decisões; 
2.6.2.7. Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados sobre matérias 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação, podendo sê-las por meio de telefone, e-mails ou 
pessoalmente no escritório-sede da empresa contratante; 

2.6.3. Atividades na Área de Gestão Educacional: 
2.6.3.1. Assessoria à área de Gestão Educacional, com a realização de atividades de padronização dos atos 
administrativos, por meio de novos métodos e fluxos operacionais das rotinas de pessoal, especialmente 
no que se refere às admissões e demissões, planejamento da escala de férias, 13° salário, concessões de 
licenças, processos de aposentadoria, etc. 
2.6.3.2. Orientação e acompanhamento às movimentações das pastas funcionais dos servidores (registro e 
manutenção do histórico de todas as alterações efetuadas), a fim de verificar a existência de documentação 
pessoal e profissional, com a emissão de relatórios; 
2.6.3.3. Redimensionamento da força de trabalho dos diversos órgãos que compõem a Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação; 
2.6.3.4. Elaboração de estudos de viabilidade legal e financeira para fins de concessão de reajustes salariais, 
bem como concessão de gratificações, auxílios ou outros benefícios incluídos no Estatuto dos Servidores 
e/ou Leis Específicas; 
2.6.3.5. Acompanhamento quanto aos processos de nomeação/contratação e de exoneração/demissão de 
servidores; 
2.6.3.6. Orientação e acompanhamento sobre o registro e manutenção do histórico da vida funcional e 
financeira dos servidores, em estrita observância à legislação que ampara todas as alterações efetuadas em 
cada matrícula, bem como a autoridade competente que decidiu e os dados da publicação da decisão. 
2.6.3.7. Diagnóstico técnico mensal da folha de pagamento, levando em consideração a legislação vigente, 
a fim de verificar a existência ou não de respaldo legal para cada item remuneratório incluso em folha de 
pagamento; 
2.6.3.8. Acompanhamento e orientação quanto à avaliação e regularidade na concessão de vantagens e 
benefícios pecuniários, com a emissão de relatórios sobre a legalidade e/ou correção de valores pagos; 
2.6.3.9. Acompanhamento mensal quanto à movimentação de pessoal, por meio do controle das 
nomeações e exonerações dos profissionais da educação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ESTIMATIVA DA DESPESA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE — Secretaria de Educação, sendo: Exercício 
2026. 

Fonte de recursos: Município Código da fonte: 1 500.1001.00 
Dotação orçamentária: 
09.01.04.122.0109.2.015 Funcionamento da Unidade - 
SEDUC 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
de terceiros — Pessoa Jurídica 

09.01.12.361.0033.2.137 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
de terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de recursos: Município Código da fonte: 1 500.1001.00 
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09.01.12.365.0033.2.022 - Manutenção da Educação 
Infantil 

ElementoElemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros erviços 
de terceiros — Pessoa Jurídica 

3.1. Valor global estimado: 
O valor global estimado é de R$ 279.984,00 (duzentos e setenta e nove mil e novecentos e oitenta e quatro 
reais), conforme Mapa de Preços elaborado pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Eusébio/CE. 
3.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 
Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação. 
3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Eusébio/CE, conforme mapa comparativo de preços. 
4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 
especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No 
mais, a Prefeitura Municipal de Eusébio/CE ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de 
fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 
4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.1.1. Não se aplica. 
4.2. Da vedação de utilização de marca/serviços: 
4.2.1. Não se aplica. 
4.3. Da subcontratação 
4.3.1. É vedada a subcontratação dos serviços. 
4.4. Garantia da contratação: 
4.3.1. Haverá exigência da garantia de proposta consoante os dispostos nos artigos 58 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
5.1. Local da execução dos serviços: 
5.1.1. O Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer a execução dos serviços dos serviços dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 107 da 
Lei n° 14.133 de 2021, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da Lei Federal n° 14.133 de 1 de 
abril de 2021; 
5.1.2. Os serviços deverão ser executados na sede da Contratante, em dias e horários de expediente 
normais, podendo ainda os serviços serem realizados na sede da Contratada, ou em outro local previamente 
designado pela Contratante. 
5.1.3. Da carga horária: 
5.1.3.1. Presencial 
a) O profissional administrador de empresa terá uma carga horária livre, sendo ele, o responsável por toda 
a execução dos serviços de planejamento executados pela empresa contratada e seus profissionais. 
b) O profissional advogado terá uma carga horária livre, sendo ele, o responsável pela execução dos 
serviços que envolva a legislação, necessitando assim, o conhecimento jurídico na consultoria referente a 
legislação de pessoal. 
c) O profissional pedagógico terá uma carga horária livre, junto à Secretaria Municipal de Educação. A 
carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de gestão educacional de forma presencial no 
local indicado pela Contratante. 
5.1.3.2. Não Presencial 
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a) A carga horária não presencial refere-se à demanda Consultiva prestada por escrito atra 
eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, c at de 
mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo 
integral, prestada pela contratada em local indicado por esta. Quando por e-mail, deverá responder a 
consulta no prazo de até 02 (duas) horas, obedecendo o horário de expediente da Contratante e Contratada. 
b) Os serviços não presenciais ,em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local indicado pela 
contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores da Secretaria 
de Educação, decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer 
orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais 
devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus 
anexos. 
5.1.4. Quando da solicitação da Contratante a quaisquer pedidos de manifestação a Contratada, esta deverá 
responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, observados fatos, a fundamentação jurídica e a 
conclusão. 
5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da execução 
5.2.1. Execução dos serviços terá o prazo de 12 (doze) meses, mediante a expedição de ordem de serviço, 
pelo órgão demandante. 
5.2.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
5.2.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
5.2.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 
5.3. Prazo para inicio da execução 
5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da ordem de 
serviço, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.3.2. A demanda correspondente a ordem de serviços deverá ser entregue em remessa única. 
6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1. Os serviços serão executados, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência c na 
proposta. 
6.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias útil, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 (cinco) dias úteis. 

1 

de corr 



85 3924-6780 Rua Edmilson Pinheiro, 150 
prefeluiro@eusebio.ce.gov,br CEP 61760-000 

1 1'UP", N11.11•41(111AI, 
alP" 

BUSE113110 
6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forn;'a cada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos correspondentes 
a liquidação e pagamento da despesa. 
6.2. Forma de pagamento 
6.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da execução dos serviços, através de atesto 
do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 
disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 
anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
constante da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT). 
6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos poderá realizar a consulta dos documentos apresentados 
por meio de verificação on-line na plataforma eletrônica "blorg.br" ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.4. A Administração poderá realizar consulta na plataforma eletrônica "bll.org.br" para: 
6.2.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.2.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.4.3. Constatando-se, junto a plataforma eletrônica "blorg.br", a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



P144, 1<111<8 MIAM(' WA I 00 
4110' 

IEUSEE1110 

853924.-6780 Rua Edmilson Pinheiro. 150 
Pin pt efeiturcs@eusebio.ce.gav.br CEP 61760-000 

6.2.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias sao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.2.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a plataforma eletrônica 
"bll.org.br" (se for o caso). 
6.2.4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.2.4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.2.4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.2.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
6.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 12 
(doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. A execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO E DA GARANTIA DA PROPOSTA 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste 
documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços, ficando o licitante submetido às penalidades da 
Lei, em caso de irregularidade, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais (se 
houver). 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço global, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
8.2. Da garantia da proposta 
8.2.1. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços inicial no Sistema, Garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 01% (um por cento) do valor 

estimado da contratação/orçamento, nos termos do artigo 58, caput e §1°, da Lei n° 14.133/2021, sob 

pena de desclassificação. 
8.2.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia (art. 58, §4°, Lei Federal n" 

14.133/2021). 
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
8.2.2.1. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, devidamente pago, ou comprovante de transferência (Agência n° 3.589-0, Conta Corrente n° 
184.819-4, Banco do Brasil — Prefeitura Municipal de Eusébio/CE — CNPJ n° 23.563.067/0001-30). 
8.2.2.2. Somente será aceito depósito/transferência bancária de forma identificada em nome da empresa 
licitante, sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope. 
8.2.2.3. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá seguir as seguintes 
informações: 
8.2.2.3.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação 
de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante; 
b) apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data mareada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetro definido pelo ministério da fazenda; 
c) serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Eusébio o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a 
oferecer notícia de fato ao Ministério Público. 
8.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregar/anexar o 
documento, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. 
b) Objeto: garantia da participação no Edital de Pregão Eletrônico n° 
c) Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da sua apresentação. 
8.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 90 (noventa) dias 
contados a partir da data da data da sessão inicial, acompanhado das custas e pagamento desta. A não 
apresentação do comprovante de pagamento desta importará a inabilitação da licitante. 
8.2.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada/deserta a licitação. 
8.2.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da caderneta de poupança, calculada 
"pro rata die". 
8.2.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação; 
8.2.8. Justificativa: Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito 
procedimental das licitações de serviços, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances 
e negociação. Com isso não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar por não manter a 
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proposta lançada perante a administração. Exigir garantia de participação em uma licitação é uma 
comum e visa garantir a seriedade, comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 
a) Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. Quando 
os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do processo, o que 
pode garantir uma concorrência mais consistente e justa. 
13) Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro adicional 
para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios. 
c) Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas mais 
preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimento prévio no 
processo licitatório. 
8.2.3.1. Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse obrigar 
licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar os 
contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até o 
recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, 
comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando objetivo do certame, 
instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta". 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término d 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório da Lei n° 14.133/2021. 
10.2. São obrigações do Contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprirnento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021 e o art. 28, do Decreto n° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
1) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
des cumprimento de cláusulas contratuais. 
n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
o) Indicar o local e horário em que deverão ser executado os serviços. 
p) Permitir ao pessoal da Contratada acesso ao local da execução desde que observadas as normas de 
segurança. 
10.3. São obrigações do Contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n° 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Executar o objeto de acordo com as determinações do edital e seus anexos. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro), os motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações do contrato. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF 
(se houver), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
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i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021). 
n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei ri° 
14.133, de 2021). 
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 
s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
w) Assinar e devolver a ordem de serviço à Prefeitura Municipal de Eusébio /CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
x) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de 
sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

y) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 



L, 3924-6780 V Rua Edrnilson Pinheiro, 150 
Prefeituro@eusebio.ce.gov.br CEP 61760-000 

I , 13, 1,1 111,4 

IIE USEBIO
J(42, 

z) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, de rrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

 a 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
zl) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125 da Lei n° 14.133/21. 
z2) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Eusébio/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
z3) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da Contratada, a Contratante os recusará, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
U.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
U.4) deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 
defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 
parâmetros delineados no tópico a seguir. 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ri° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"c", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 



le 853924.6780 Ruo Ecimilson Pinheiro, 150 
prefeitura eusebio.ce.gov,hr CEP 61760-000 

IMA tylliNiCIPAI, 00 
aP" 

IEUSE113110 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaliza 
para alteração subjetiva. 
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 
na Lei ri° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas federais aplicáveis c, 
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em direito admitidas. 

termo adi 
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APÊNDICE AO ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOS ITENS: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento 
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das 
possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos 
de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de Referência. 
2) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO: 

Item Objeto Unid. Qtd. 
R$ VI. Unit. 
Estimado 

R$ VI. Global 
Estimado 

01 

Contratação de Serviços de Assessoria Técnico-
Educacional, junto à Secretaria Municipal de 
Educação de Eusebio, envolvendo atividades de 
planejamento, gestão e legislação educacional, 
excetuando-se atividades focadas na estruturação da 
rede de ensino (escolas), tudo conforme 
especificações e condições contidas no projeto 
básico/termo de referência e demais exigências do 
edital. 

Mês 12 R$ 23.332,00 R$ 279.984,00 

3) ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
3.1.1. Atividades na Área de Legislação Educacional 

▪ Reestruturação Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, em consonância com as politicas 
públicas nacional e estadual, bem como acompanhamento e estruturação às modificações que, no decorrer 
da gestão, venham a existir; 
• Elaboração de Regimento Interno, contendo as atribuições da Secretaria Municipal de Educação e de 
suas devidas unidades organizacionais, em conformidade com a nova estrutura administrativa; 

Reestruturação do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, a fim de adequa-
lo à nova legislação do FUNDEB e demais Resoluções do FNDE; 
-› Reestruturação dos instrumentos legais de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do Magistério, 
contendo dispositivos que avaliem os fatores objetivos (que são aqueles que dependem exclusivamente do 
procedimento individual do servidor) e fatores comportamentais (que dependem do procedimento 
individual do servidor bem como da avaliação da chefia imediata), em conformidade com o novo Plano de 
Carreira e Remuneração; 
-> Assessoria à Avaliação de Desempenho dos Profissionais do Magistério, com orientação técnica 
semanal/mensal à Comissão de Avaliação de Desempenho, bem como às chefias imediatas; 
-÷ Assessoria às demandas de matérias de competência da Secretaria de Educação, no que se refere aos 
atos legais e administrativos, incluindo a elaboração de Minutas de Projetos de Lei, Decretos, Portarias ou 
outros atos de natureza administrativa; 
-› Assessoria na elaboração de instrumentos de Avaliação do Estágio Probatório dos Profissionais do 
Magistério, a fim de aquisição da estabilidade de que trata o § 4°, art. 41, da CF/88; 
-› Assessoria na implementação e acompanhamento da Avaliação do Estágio Probatório dos Profissionais 

do Magistério, com orientação técnica seminal/mensal à Comissão de Avaliação de do Estágio Probatório, 
bem como às chefias imediatas; 
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--> Elaboração e/ou acompanhamento aos editais de seleção pública, realizados pela Secretaria pal 
de Educação, dos profissionais do magistério e demais servidores técnico-administrativos. 

3.1.2. Atividades na Área de Planejamento Educacional: 

—) Assessoria junto à área Técnico-Educacional da Secretaria Municipal de Educação, a fim de acompanhar 
os atos legais e administrativos realizados, em conformidade com a legislação municipal; 
- Assessoria junto à área Planejamento Educacional da Secretaria Municipal de Educação, a fim de 
permitir à administração um sistema perfeito de controle de pessoal, com adoção de novos métodos e 
fluxos operacionais; 
-› Planejamento e acompanhamento aos processos de chamadas públicas da Secretaria Municipal de 
Educação; 

Planejamento financeiro com vistas à implementação da politica salarial anual dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, para fins de progressão e promoção; 
• Planejamento anual do piso salarial dos profissionais do magistério, com a realização de estudos c 
cálculos de impacto financeiro e alteração das tabelas vencimentais do Plano de Carreira; 
4 Assessoria na elaboração de pareceres técnicos ao Secretário Municipal de Educação, nas diversas áreas 
da educação, com vistas a propiciar ao gestor subsídios para a tomada de decisões; 
▪ Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados sobre matérias de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, podendo sê-las por meio de telefone, fax, e-mails ou 
pessoalmente no escritório-sede da empresa contratante. 
3.1.3. Atividades na Área de Gestão Educacional: 
▪ Assessoria à área de Gestão Educacional, com a realização de atividades de padronização dos atos 
administrativos, por meio de novos métodos e fluxos operacionais das rotinas de pessoal, 
especialmente no que se refere às admissões e demissões, planejamento da escala de férias, 13° salário, 
concessões de licenças, processos de aposentadoria, etc. 
- Orientação e acompanhamento às movimentações das pastas funcionais dos servidores 
(registro e manutenção do histórico de todas as alterações efetuadas), a fim de verificar a existência de 
documentação pessoal e profissional, com a emissão de relatórios; 
▪ Redimensionamento da força de trabalho dos diversos órgãos que compõem a Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação; 
• Elaboração de estudos de viabilidade legal e financeira para fins de concessão de reajustes salariais, 
bem como concessão de gratificações, auxílios ou outros benefícios incluídos no Estatuto dos Servidores 
e/ou Leis Específicas; 
• Acompanhamento quanto aos processos de nomeação/contratação e de exoneração/demissão de 
servidores; 
--> Orientação e acompanhamento sobre o registro e manutenção do histórico da vida funcional e 
financeira dos servidores, em estrita observância à legislação que ampara todas as alterações efetuadas em 
cada matrícula, bem como a autoridade competente que decidiu e os dados da publicação da decisão. 
• Diagnóstico técnico mensal da folha de pagamento, levando em consideração a legislação vigente, a fim 
de verificar a existência ou não de respaldo legal para cada item remuneratório incluso em folha de 
pagamento; 
• Acompanhamento e orientação quanto à avaliação e regularidade na concessão de vantagens e 
benefícios pecuniários, com a emissão de relatórios sobre a legalidade e/ou correção de valores pagos; 
-) Acompanhamento mensal quanto à movimentação de pessoal, por meio do controle das nomeações e 
exonerações dos profissionais da educação. 
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APÊNDICE AO ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 
a) Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e 
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal ri° 
14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 
a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https: / /w-ww.gov.br/empresas-e-negocios /pt-br/empreendedor; 
a.4. Sociedade empresária Ltda, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei ti° 5.452, de 10 de maio de 1943). 
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b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso =XIII do art. 70 da Constituição Federal 
(Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por 
assinalar a opção constante do sistema). 
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
U.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n." 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
c. Da Qualificação Econômico-Financeira 
cl. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no 
órgão competente de origem), acompanhados do termo de abertura e encerramento do livro diário. 
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão 
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido mínimo de 10`)/0 do valor total estimado da contratação. 
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°). 
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
d. Da Qualificação Técnica: 
Capacitação técnico-operacional 
d.1) atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, característico com o objeto e prazo, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação, em que se comprove que a licitante 
executou os serviços em compatibilidade com o objeto da presente licitação. 
d.1.1.) o atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica declarante, com 
nome e cargo do signatário; 
d.1.2.) não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utili7ação não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado 
de contratação; 
d.1.3) o atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 
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- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato com tipo ou natureza dos serviços; 
- Número do contrato; 
- Declaração satisfatória na execução do objeto; 
d.2) os licitantes deverão apresentar atestado necessário e suficiente para comprovação do exigido, 
podendo haver somatório de atestados para a aferição da compatibilidade dos serviços apresentados, desde 
que a todas as condições exigidas no edital. 
d.3) prova de inscrição, ou registro da licitante junto Conselho Regional de Administração - CRA, sede da 
proponente, acompanhado da certidão de regularidade; 
Capacitação técnico-profissional: 
d.4) declaração e indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, composta por no mínimo 03 (três) profissionais, sendo: 01 (um) profissional com formação em 
Direito e com experiência comprovada na área de legislação, planejamento e gestão educacional, 
devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, Ordem dos Advogados do Brasil — OAB, 
01 (um) profissional com formação em administração de empresas e com experiência comprovada na área 
de legislação, planejamento e gestão educacional, todos devidamente reconhecido pela entidade 
profissional competente, todos estes com apresentação da sua respectiva certidão de regularidade e 
documento de identidade profissional, bem como comprovada através da atestado de capacidade técnica 
em nome destes, e 01 (um) profissional com formação na área de pedagogia com experiência comprovada 
na área de legislação, planejamento e gestão educacional, com comprovação através de certificado 
reconhecido pelo Ministério da Educação, bem como declaração de disponibilidade assinado por todos 
estes para a execução dos serviços, devendo ainda a comprovação de vínculo profissional com a 
empresa/licitante, mediante a anexação de algum desses documentos seguintes: 
d.4.1) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos. 
d.4.2) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao 
órgão competente. 
d.4.3) se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ou diretores da empresa, a 
comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei, e/ou declaração 
de compromisso futuro da proponente (profissional), assumindo o compromisso quanto a efetivação da 
contratação, caso seja vencedora do certame. 
d.5) Declaração que dispõem de sistema necessário a execução dos serviços. 
d.6) Os profissionais indicados para a equipe técnica deverão participar permanentemente dos serviços 
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que devidamente autorizado pela contratante. 
d.7) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
e) Declarações 
e.1 Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e.3. Declaração de compromisso no Edital de Pregão Eletrônico n° 06.012/2026, que nossa empresa 
compromete-se a disponibilizar um funcionário para atuar nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Eusébio/CE, conforme determina o Edital; 
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e.4. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus 
c.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c.6. Declaração que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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ANEXO II. MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

A Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. 
Ref: Pregão Eletrônico n° 
Data e Hora de Abertura:  às  horas 

Dados da Proponente: 
Razão Social: 
CNPI: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
Representante Legal: 

Objeto: Contratação de serviços de assessoria técnico-educacional, junto à Secretaria Municipal de 
Educação de Eusebio, envolvendo atividades de legislação, planejamento e gestão educacional, 
excetuando-se atividades focadas na estruturação da rede de ensino (escolas). 

Item Objeto Unid. Qtd R$ VI. link. R$ VI. Global 

01 

Contratação de Serviços de Assessoria Técnico-
Educacional, junto à Secretaria Municipal de Educação de 
Eusebio, envolvendo atividades de planejamento, gestão 
e legislação educacional, excetuando-se atividades focadas 
na estruturação da rede de ensino (escolas), tudo 
conforme especificações e condições contidas no projeto 
básico/termo de referência e demais exigências do edital. 

Mês 12 

Valor Global da Proposta: R$ 
Validade da Proposta: 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Observações: 

• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no Anexo I —Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 
as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

 ) dias. 

Local/Data: 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.012/2026 

ANEXO III — MINUTA DAS DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Eusebio, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar com 
a Administração Pública, e da inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e de que responderemos pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Termo de Referência e de seus anexos; e 
f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.012/2026 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EUSÉBIO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE, pessoa jurídica de direito público, 
através da Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ sob o ri° 23.563.067/0001-30, com sede a Rua 
  Eusébio/CE, neste ato representada pelo Sr.  , aqui denominado(a) de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato 
representada pelo (a) Sr(a).   (qualificação)portador (a) do CPF n° *** *** • 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n°   em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas, e 
legislação complementar. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente a Contratação de Serviços de Assessoria Técnico-Educacional, junto à 
Secretaria Municipal de Educação de Eusébio, envolvendo atividades de legislação, planejamento e gestão 
educacional, excetuando-se atividades focadas na estruturação da rede de ensino (escolas), conforme as 
quantidades e especificações neste Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. A Contratante pagará a Contratada o valor mensal R$   ), perfazendo o valor 
global R$   ), a ser pago de forma mensal, segundo a ordem de serviços expedida 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente 
vencedor, todas atuali7adas, observadas as condições da proposta. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da data 
do orçamento estimado ( . . ), hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.4. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. a fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
Eusébio/CE, com endereço na Rua Edmilson Pinheiro, 150, Autódromo, Eusébio/CE, CNPJ/MF sob o 

n° 23.563.067/0001-30. 

\( 
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3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri a 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I xNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até por 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da Lei 14.133 de 10 de 
abril de 2021. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE — Secretaria de Educação, sendo: Exercício 
2026. 

Fonte de recursos: Município Código da fonte: 1 500.1001.00 
Dotação orçamentária: 
09.01.04.122.0109.2.015 Funcionamento da Unidade - 
SEDU C 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
terceiros — Pessoa Jurídica 

09.01.12.361.0033.2.137 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de recursos: 'Município Código da fonte: 1 500.1001.00 
09.01.12.365.0033.2.022 - Manutenção da Educação Infantil Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 

terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada, e da proposta 
adjudicada. 
6.2. O Contratado obriga-se a: 
a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que fazem parte deste instrumento, observando, 
ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprirnento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contra ecisões 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei n" 14.133/2021 
de 10 de abril de 2021; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência a Secretaria, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria, no tocante aos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar a Secretaria efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Secretaria, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências da Secretaria, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado 
e fotografia 3x4; 
p) Arcar com as despesas na execução dos serviços na ordem de serviços. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
6.9. A Contratante obriga-se a: 
6.9.1. Assegurar o livre acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
6.9.2. Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento. 
6.10. Local da execução dos serviços 
6.10.1. Os serviços deverão ser executados na sede da Contratante, em dias e horários de expediente 
normais, podendo ainda os serviços serem realizados na sede da Contratada, ou em outro local previamente 
designado pela Contratante. 
6.10.2. Da carga horária: 
6.10.2.1. Presencial 
a) O profissional administrador de empresa terá uma carga horária livre, sendo ele, o responsável por toda 
a execução dos serviços de planejamento executados pela empresa contratada e seus profissionais. 
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b) O profissional pedagógico terá uma carga horária livre, junto à Secretaria Municipal ção. A 
carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de gestão educacional de forma presencial no 
local indicado pela Contratante. 
c) O profissional pedagógico terá uma carga horária livre, junto à Secretaria Municipal de Educação. A 
carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de gestão educacional de forma presencial no 
local indicado pela Contratante. 
6.10.2.2. Não Presencial 
a) A carga horária não presencial refere-se à demanda Consultiva prestada por escrito através de correio 
eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de 
mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo 
integral, prestada pela contratada em local indicado por esta. Quando por e-mail, deverá responder a 
consulta no prazo de até 02 (duas) horas, obedecendo o horário de expediente da Contratante e Contratada. 
b) Os serviços não presenciais ,em tempo integral de Consultoria, serão prestados em local indicado pela 
contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores da Secretaria 
de Educação, decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer 
orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais 
devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus 
anexos. 
6.11. Quando da solicitação da Contratante a quaisquer pedidos de manifestação a Contratada, esta deverá 
responder no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, observados fatos, a fundamentação jurídica e a 
conclusão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a concorrência ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave 
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d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que executar 
o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que 
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais 
como: 

— propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 
II — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado c 
aceito pela administração; 
III — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
IV — deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 
VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
VII — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso 
de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 
VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação 
para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IX — manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 
X — utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração; 
XII — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 
XIII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar 
a regular notificação de instauração de processo sancionador; 
XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, 
ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do 
bem. 
Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento 
indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade 
de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
e) O atraso superior a 20 (vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, ação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente 
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei ti° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal vigente. 
CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as 
condicionantes legais. 
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8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo d> ecnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. C) contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Eusébio/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no §1° do artigo 99 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
Eusébio/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

/CE, de de 

Nome Nome do Rep. Legal 
Prefeitura Municipal de Eusébio/CE Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

01. 02.  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 


